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PORTARIA Nº 327/2025
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA
MATA, ESTADO DE PERNAMBUCO, o Sr. VINÍCIUS
LABANCA, no uso das suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal no Art. 60 inciso l.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO de 50%, a partir
desta data a servidora, MÁRCIA JOSÉ DA SILVA, Auxiliar
Administrativa, Efetiva, inscrita no CPF/MF sob o nº
861.768.974-91, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
assinatura.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
São Lourenço da Mata/PE, 01 de fevereiro de 2025.
 
VINÍCIUS LABANCA
Prefeito do Município de São Lourenço da Mata/PE
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